
                       

C O R R E G E D O R I A  N A C I O N A L

PORTARIA CNMP-CN Nº 36, DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do 
artigo 130-A, § 3º,  inciso III,  da Constituição Federal  e  artigo 18,  inciso III,  do Regimento 
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,

R E S O L V E:

Requisitar a servidora do Ministério Público do Estado de Goiás, Denise Silva 
Vieira,  Secretária  Administrativa,  matrícula  nº  30.562,  a  fim  de  auxiliar  nos  trabalhos 
desenvolvidos pela Corregedoria Nacional do Ministério Público, com dedicação exclusiva, a 
partir de 24 de março de 2014.

Publique-se; comunique-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Corregedor Nacional do Ministério Público


